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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CÂMPUS JÚLIO DE CASTILHOS

São João do Barro Preto – Interior – 98130-000 – Cx Postal 38 – Júlio de Castilhos – RS

55 3271 9500

Ata número 05/2016 do Colegiado de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha/RS. Primeira Reunião Extraordinária/2016. Aos vinte nove dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezesseis, as quatorze horas, no anfiteatro do Instituto Federal Farroupilha Campus Júlio de Castilhos, na cidade de Júlio de Castilhos, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se para a primeira reunião extraordinária de 2016, sob a Presidência do Diretor Geral Rodrigo Carlotto, os membros do Colegiado de Campus do Instituto Federal Farroupilha, Conforme lista de presença anexa. Rodrigo Carlotto abriu a reunião falando

que os membros do colegiado já haviam sido contrários a esse tipo de decisão e dessa forma acaba se abrindo precedentes, e comunicando então o resumo do processo do aluno enviado aos membros, logo após passando a uma leitura das partes principais do processo para esclarecer a situação a todos os presentes. Após a leitura do documento Luiz Antero solicitou a palavra colocando que o aluno a mãe do aluno a direção de ensino e assistência estudantil deveriam estar presentes, falando após que a decisão deveria ter sido tomada antes, não poderia dar uma nova chance para o aluno que foi pego colando. Luiz Antero colocou que o ideal seria acompanhar a decisão do conselho de classe. Rodrigo Carlotto informou que pediu um parecer ao pró-reitor de ensino e recebeu uma resposta por e-mail, e fez a leitura do e-mail da resposta do pró-reitor para todos os membros então Juliano falou em colocar nota quatro no sistema, se o aluno for aprovado é o que deve ficar registrado. Passando a falar Mariane Lobo, esta colocou que deve ser aberto um processo disciplinar para o aluno mas também acha que deve ser registrada nota quatro para o aluno. Magali então colocou que acha que o caso da análise é bem complexo e deveria ter uma mudança no sistema de ensino considerando como um todo e também acha que o aluno deve responder processo disciplinar, mas pelo fato legal acredita que o aluno deve ser aprovado. Luiz Antero acha que não deve ser aberto precedente e mantem o voto pela reprovação, pela situação causada. Daiana Machado disse quando foi aberta para uma nova avaliação e dando uma nova chance ao aluno ela já decidiu na questão em que o aluno havia colado. Magali então retornou a falar, dizendo que independente da decisão dos membros aprovar ou não o aluno, deixar o aluno ir a justiça se quiser. Juliano colocou que é importante pedir que os pais estejam presentes para discutir essas questões e aprova nesse caso colocando nota quatro. O Colegiado analisou o e-mail do Pró-reitor e a documentação e após várias discussões entre os membros sobre o assunto e até os comentários anteriormente expostos nesta ata, os membros concluíram que o melhor seria encaminhar o processo para analise da procuradoria jurídica. Respeitando a resposta via e-mail do Pró-reitor de ensino, mas mesmo assim o melhor é encaminhar o processo para analise da procuradoria para melhor entendimento das questões legais que envolvem o processo, sendo que os membros entendem não possuir entendimento jurídico adequado referente à questão. Dessa forma foi colocado em votação três possibilidades que seriam aprovar o aluno ou reprova-lo, ou ainda encaminhar o processo para Procuradora Jurídica, sendo que oito votos foram a favor do envio a procuradoria, um voto a favor da aprovação do aluno. Os membros solicitaram que seja aberto processo disciplinar para o aluno. Então Rodrigo Carlotto agradeceu a todos os presentes e encerrou a reunião.
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